
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MT'NICIAL DE GOYERNO

GABI}{ETE DO PREFEITO

Ofício no 1.005 12023

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

iCAMÂRA MUNICIPA
- MOCOGA -

PROTOCOLO
DATA

À3

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéria versa sobre a
necessidade da adequaçáo das dotaçóes orçamentárias, relativas à Lei no s.o9912o22 -
Orçamento Anual, para adequações necessárias nas despesas orçamentárias

O projeto de lei autoriza a abertura de crédito especial, com a despesa orçamentária
correspondente, em razáo do repasse do Governo Federal, Portaria GM/MS n" í.300 de 1g de
setembro de 2023.

O objeto é o incremento temporário ao custeio dos incremento temporário para o custeio
dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa acolhida da
pÍesente matéria, a qual pedimos que tramite em REGIME DE URGÊNCIA, e nos termos do
AÉigo 39, da Lei Orgânica do Município, em virtude da relevância da matéria, por conter
açóes que agregam valores, proporcionando uma melhor qualidade de vida aos nossos
munícipes.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito

Alenciosamente,

IRO BARISON
unicipal

Excelentíssimo Senhor
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP

RU BR ICA

ARDO RI
ito

Mococa, 27 de outubro de 2023.





PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MI]NICIAL DE GOVERNO

GABII{ETE DO PRET'EITO

PROJETO DE LEI N"-.C> , OE 27 DE OUTUBRO OÊ2023.

"Autoriza a abeÉura de cÍédito adicional especial e dá
outras providências."

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococâ,
Estado de São Paulo,

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de _Mococa, em
sessão ordinária realizada no dia í .l de_tg.lLiu.- de 2023,
aprovou o Poeto de Lei _\ J 5 /2023, de autoria do Prefeito
Municipal de Mococa, Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

AÉ.1o - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), observadas as seguintes classificações
institucional, Íuncional programática e econômica:

O9.OO - SM DE SAÚDE
0e.04 -ATENÇÃO DE MÉD|A E ALTA COMPLEXTDADE AMB.
10.302.0079.2.017 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00 - Oúros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 267).............R$ 150.000,00
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Mnculados
CÓDlcO DE APLTCAÇÃO: 302000't - Media e Atta Comptexidade

Art. 20 - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 1o desta Lei será coberto com
o recurso financeiro oriundo de crédito especial.

Art. 3(, - Para cumprimento do disposto nesta Lei, O Poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alterações
ora implementadas.

AÉ.40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA,27 DE OUTUBRODE2023.

EIRO BARISONEDUARDO
Prefe Municipalo
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PRETEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE

Ofrcio n. 367r:2023

FD6

Mococâ, 27 dê Outlbío dê 2023
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R3150.00.6

Abnciosâmente

OA SILVA

SêcÍêtfuio de Saúde

Exmo. Senhor
llrr'o.l Gl:,rio dr Sotg FIho
Sêcret*b de Pbndâmânb -H!ürm lteí$dpd rb Moroca

I
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câmara Munióiial de Mococa

PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

REQUERIMENTO NO 6?3 2923.

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposiçÕes Regimentais e
após a manifestaÉo do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidade da propositura,

requêrem regime de Urgência Especial para a seguinte matéria:

1. PROJETO DE LEI No 108/2023, de autoria do Vereador Nilton César Greghi -
Denomina de Paschoal Salvador Miranda a ?rea lnstitucional ll" do
loteamênto Jardim Zezinho Pereira Lima.

2. PROJETO DE LEI No 11012023, de autoria do Vereador Paulo César
Rodrigues dos Santos - Denomina de Richard Luiz Batista o "Sistema de
Lazer l" do loteamento Jardim Zeánho Pereira Lima.

3. PROJETO DE l-El No 103/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Rileiro Barison - Autoriza e abeíura de credito adicional suplementar, e dá
outras providências.

4. PROJETO DE LEI No 104/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison -Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras
providências.

5. PROJETO DE LEI No 10512023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras
providências.

6. PROJETO DE LEI No 106/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison -Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras
providêncías.

T..PROJETO DE LEI No 109/2023, de autoria do prefeito Munici I Eduardo
Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional suplem

NÚ

n|6
mero Data

3AnOt2023

**,*l

le r

Presidente
GUILHERME DE SOUZA GOMES

DESPACHO

APROVADO
30nat2a23

Requer regime
Especial gara

de urgência
matéria que

EMENTA

êê flca.

outras providências.
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Câmara MunlciPal de
PODER LEGISLAT

vorAçÃo NOTTINAL

Mocooa
lvo

SESSÃO
DATA
HORÁRIO

OUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

34'
:3CDE

19 HORAS
MAI

ORDI HÁRIA - 18. LEGI
penl

OD

A,
L N

t2023

^rsÍÉ[ÇÀo^uSEr{ÍE
corÍÍRÁRloF VOI.ÁVÉL

VOTCS

VEREADORES

CADRIANA BATISTA DA SI
1

ú'
z- ADRIANA PERIANEZ RU

3- BRASILINO ANTONIO ES

CLAYTON DIVINO BOCH

vEUSÂNGELA MAZIERO

b- GUILHERME GOMES

cJOSE ANTÔNIO SOUSA - ZÉ DA COBRA
7-

YJOSÉ ROBERTO PEREIRA - BOB8-

L9-
REGHI - PROFESSORNILTON C SAR G

BATATA

Y10-
PAULO C
- PAULO

UES DOS SANTOSRODRIG
o

l-,AULO SÉRGIO MIOUELIN11-
(,,PRISCII.A GONÇALVES

L1?- ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI

ú14- THIAGO JOSÉ COLPANI

L15-
VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA

RETULYADO

Votos Favoráveii

Yotos Contrános :

AuEentes

Abstcne.ãar

tl

I

: Ç\
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Càmara Mun'rirpa\ de !Útococa

PODER LEG1SLATIVO

PROTOCOLO

Número

f? 1+

Data

30t1u2A23

Rubri Ucl

3

REqgERIMENT6 No 6?1 tzozs.

pr6vidências.
5. PROJETO DE LEI NO

Ribeiro Barison - Auto

oúras Providências.

os Ybrêadores que subscrevem, dentro das disposiçÕes Regimentais e

após a manifestaÉo o. út-ur"- pr*ario, tendo em vista a finalidade da propositura,

ã;ãm ;;r;áiáo oe sessao Extraordinária para as seguintes matérias:

l.fRoJEToDELElNolo3/2023,deautoriadoPrefeitoMunicipalEduardo
RibeiroBarison-Autorizaaaberturadecréditoadicionalsuplementar,edá
outras Providências.

2.PRoJEToDELElNolo4/2023,deautoriadoPrefeitoMunicipalEduardo-' 
niúiro Barison _Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras

providências.
3. pRôlÉio D5. LEt No 105/2023, de autoria do prefeito Municipal Eduardo- 

*iu*iro garisÃ _Rutoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras

providências.

4.PRoJEToDELEIN'106/2023,deautoriadoPreÍeitoMunicipalEduardo
RibeiroBarison-Autorizaaaberturadecréditoadicionalespecial,edáoutras

1Ogl2O23, de autoria do Prefeito Munjcipal duardo

riza a abertura de crédito adicional suplem

- - - -É-teÀario venerando R da Silva, 30 de outubÍo de 2

'r lçggoa-ue-

Presidente
óuzl cotrlesGUILHERM EDES

DESPACHO

Requer crnvocâçao
Extraordinária Pata

de Sessão
deliberação de

EMENTA

matérias uee

r,edá

APROVADO
3011012023

,--------.7--;--T-\ lt, ?



Câmara MuniciPal de Mococa

PODER LEGISLATIVO

vorAçÃo NOttllNAL

SESSÃO
DATA
HoRÀRto
OUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

: 34' SE SSÁO oRotNÁR tÀ- l8r 1-66191-ÂTU RA.3ú PERIoDô

JU DE OUTUBRO DE zvzs

: 19 HORAS.
MAIORIA

É UERIM ITAN

U Nlc

TRAOR IAEX

t?a2x

rBsÍEtiçÀoAUSEHÍEcorÍnÀRloÍÀVORÂVÉLVEREADORES

S

ÇADRIANA BATISTA DA SILVA
1-

C
ADRIANA PERIANEZ RUIZ

2- YSERAMoEN a)TNAL NoRASB5-
aCLAYTON DIVINO BOCI'I

4-

Â_ ELISÂNGELA MAZIERO

C
GUILHERME GOMES

6-
CRAOBADLESAUoN SoôTANJ7-

BBoR RAE EPoTROBERÉSJ8-

C
BAÍATA

ESSOR- PROFGREGHISARNILTON
9-

o
SANTOSÉS DOSÔDRIGUPAULO Ç SAR R

-PAULO DO
'10-

CPAULO SÉRGIO MIOUELIN
11-

PRrsclLA GONÇALVES12-

C§TINOFÁ.UARECIDAROSELI AP
BATI §TUTI13,

LTHIAGO JOSÉ COLPANI
14-

ú
MIRANDA

DA §ILVADQNIZETIVALDIRE NE
15-

RFgUL?âDQ

Voto3 Fãvorávol.

Vôtos Cônt ário§

Augênt6à

Abstônçôcô

Íotâl
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

PROCESSO N'22912023

PROJETO DE LEI N' IO5/2023

REGIME DE TRAMrrnçÃo: uncÊxcn ESPECIAL

DES PACHO

Nos termos do art. 177, do Regimento

Interno da câmara Municipal, nomeio como relator(a) especial o(a)

vereador(a)

Plenário Venerando Ribeiro da Si

DE SOUZA GOMES
Presidente

G

Edifi cio "Drâ. Êsthêr de FigueiÍedo Fenaz'
Marechal Deodoro. 26 - CentÍo - CEP: 13.730+t7 - Mococa/SPPraç

TelêÍone (19) 365ô0002 - u,v 
^r.mococa.§p-leg.br

frq

.

1). )

I

30 de outubro de 2023.

I



Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISTÂTIVO

RELATOR (A) ESPECIAL

INTERESSADO :- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

ASSUNTO :- Autoriza a abertura de crédito adicional especial,

e dá outras providências.

RELATOR(A)
ESPECIAL

Como relato(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão que a propositura tem plena procedência quanto

ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente

embasada, resolvo acolhêJa na forma como está redigida, exarando Parecer

FAVORÁVEL, à sua aprovação.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva,30 de outubro de2023.

Relator Especial

PROCESSO N" 153/2023

EdiÍicio "Dra. Esther Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococt/§P

Teleíonê ('19) 365ô0002 - wl rn.mococa.sp.lsg.bt

REFERÊNCIA :. PROJETO DE LEI N" 105/2023

J
I

Á



Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISLATWO

VOTACÃO NOMINAL

34" SESSÃO OnOmÁpla t 8'LEGISLATURA - 3" PPÚooo
30n0t2023
19H00

SESSAO
DATA
HonÁruo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIAABSOLUTA
I PROJETO DE LEI N' IO5/2023

r otscussÂo
t2023

VOTOS

AusenteAbstenConFavoÉ
vel

VEREADORES

oBATISTA DA SILVAADRIANA1

o
') ADRIANA PERIANEZ RI'IZ (ADRIANA DO

PAULINHO cBRASILINO ANTONIO DE MORAES3-

YTON DIVINO BOCHCLA4-

X
5 ÂNcpI-a MAZIERoELIS

oGUILIIERME GOMES6-

oJOSE ANTÔNIO SO ZEDACOBRAI]SA7-

o8- ROBERTO PEREIRA BJOSE
t()

NILTON CESARGREGHI TABR TAFESSO

XPAULO CÉSAR RODRIGUES DOS SANTOS

o

PAULO SÉRGIOMI UELIN
o

PRISCILA GON VESt2-

BATIFAUS STUTIoTINAIDARECAPOSR ELIl3-
Cl4- GO JOSE COLPANITHIA

15- VALDIRENE A SILVAMIRANDADONIZETI D

TOTAL

t

EdiÍicio "Dra. Esther de Figuêiredo Fênaz'

PÍac', MaÍechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: í3 73G047 -
Telefone (19) 365&0002 - wl,w.mococa.sp-bg br

Mococâ/SP

no

o

o

e

F



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

RESULTADO
Favoráveis
Contflírios
Abstenções
Ausentes
Total

t3

I 
o Secretiirio

PÍaç Marechal O6odoÍo, 26 - Centro - CEP: í3.
EdiÍicio'Dra. EslheÍ de Figueiredo Fetíaz'

730447 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - \,trrrw.mococa.sp.leg.br

t4
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATTVO

VOTACÃO NOMINAL

z+ sessÃo EXTRAoRDINÁp.la rs" LEGISLATURA - 3O PERIODO

301t012021
20H30

I

spssÃo
DATA
sonÁmo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N'IO5I2O23
2" DISCUSSAO

VOTOS

rlo
colFavorá

vel
VEREADORES

ADRIANA BATISTA DA SILVA

0
ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO
1)

INO ANTONIO DE I!'IORAESBRASIL3-

4- CLAYTON DIVINO BOCH

5- er-rsÂNcrre MAZIERo

a6- GUILHERME GOMES

7 rosÉ aNrôNto sousA ZE DA COB

O8- JOSE ROBERTO PEREIRA OB

C9- NILTON CESAR GREGHI ROFESSOR BATATA

pÀut o cEsAR RoDRIcI-IES Dos sANTos

DO AO

10-

11- PAULO SERGIO MI UELIN

12- PRISCILA GON ALVES

CROSELI APAREC IDA FAUSTINO BATISTUTI13-

oTHIAGO JOSE COLPANI14-

O15- VALDIRENE DONIZETIDA, SILVA MIRANDA

TOTAL

ffiry

t

Édiriclo 'Dra. Estheí dB Figuêiredo FeíÍaz"

Pçaça Marechâl Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: 13

TeleÍone (19) 36564002 - lvu,w.mococs.sp lsg bÍ
730{,47 - Mococâ/SP

I

12023

l-

Y
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

RESTILTADO
Favoráveis
Contriários
Abstenções
Ausentes
Total

t(

1o Secretário

a

*

#\-

Edificio 'Dra.
Praça Marechal geodoro, 26 - Centro - í3.73S047 - Mococ€ú§P

Telêíone (1S) 3656'0002 - wvtw.mococa.sp.leg.br

,-- €E
t4
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-A.TIVO

PROJETO DE LEi N" IO5I2O23

"Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e &i

outras proúdências".

Art. I' Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de Sâo Paulo, autorizado a

abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no valor

de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), observadas as seguintes classificações

institucional, funcional prograrnática e econômica:

O9.OO _ SM DE SAUDE

09.04 _ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB.

lO.3O2.OO79.2.O|7 - I\,ffiDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 267).....

150.000,00

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÃO: 3020001 - Média e Alta Complexidade

RS

fut. 2' O valor do Crédito Adicional aberto no artigo l'desta Lei será coberto com o

recurso financeiro oriundo de crédito especial.

Art. 3" Para cumprimento do disposto nesta Lei, O Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Düetrizes Orçamentárias às alterações ora

implementadas.

Art. 4" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
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